
Implantação de programa de oferta de passagens gratuitas para crianças e cuidadores em
fase de investigação diagnóstica do neurodesenvolvimento.

Considerando que existe um grande número de crianças em nosso
município  aguardando  acesso  à  avaliação  diagnóstica  referente  aos  transtornos  do
neurodesenvolvimento,  cujas  etapas  demandam múltiplos  deslocamentos  até  a  APAE,
onde os referidos procedimentos são realizados pelo SUS;

Considerando que recebemos relatos de famílias que compartilham
suas histórias e as dificuldades enfrentadas para custear as passagens, comprometendo a
assiduidade nos processos avaliativos;

Considerando  que  os  laudos  provenientes  dessas  avaliações  são
essenciais  para  garantir  acesso  a  serviços  e  direitos,  como  a  isenção  de  passagens,
acesso  à  LOAS,  medicamentos,  tratamentos  e  apoios  fundamentais  para  a  dignidade
dessas famílias;

Considerando  que  a  desistência  de  famílias  nos  processos  de
avaliação devido às barreiras financeiras impostas pelo  pagamento de transporte  é  um
alerta  para  a  necessidade  urgente  de  medidas  que  assegurem os  direitos  básicos  de
nossas crianças; e

Considerando,  por  fim,  que  a  oferta  de  passagens gratuitas  pode
contribuir significativamente para o desenvolvimento e bem-estar das crianças e de toda a
sociedade, trazendo benefícios de longo prazo para a comunidade,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências
cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  implantação  de  programa  de  oferta  de
passagens gratuitas para crianças e cuidadores em fase de investigação diagnóstica do
neurodesenvolvimento.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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